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Considerando o Sistema de Gerenciamento Eletrônico de 
Processos-SIGEP;

RESOLVE :

Art. 1° ‑ Revogar a Portaria Sema nº 048/2014 de 28 de 
maio de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão-
DOE/MA, Edição 107 de 05 de junho de 2014 e demais disposições 
em contrário.

Art. 2° ‑ Normatizar e padronizar os Relatórios de Monito-
ramento Ambiental enviados à Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Recursos Naturais-Sema, como cumprimento de Condicionantes para análise 
pela Superintendência de Planejamento e Monitoramento Ambiental.

Art. 3º ‑ Deverá ser apresentada juntamente com os Relatórios 
de Monitoramento Ambiental a Declaração de Cumprimento de 
Condicionantes contida no anexo I. 

Art. 4° ‑ Os Relatórios de Monitoramento Ambiental apre-
sentados deverão atender ao conteúdo integral disposto nos anexos 
II, III, IV, V e VI. 

Parágrafo Único - Os Relatórios deverão, obrigatoriamente, 
ser acompanhados da cópia da Licença de Operação-LO vigente. 

Art. 5º ‑ Somente serão aceitos Relatórios de Automoni-
toramento apresentados via Sistema Integrado de Gerenciamento de 
Licenças Ambientais - SIGLA.

§ 1º - Todos os Relatórios apresentados deverão ser 
anexados ao processo originário da Licença de Operação-LO a que 
estes se referem. 

§2º O não atendimento a Carta de Pendências referente às 
exigências do Relatório de Auto monitoramento implicará em 
lavratura de Auto de Infração, observado o disposto no art. 81 do 
Decreto nº 6.514 de 2008.

Art. 6º ‑ A prorrogação de prazos para entrega de Relató-
rios ou a alteração/cancelamento de Condicionantes, deverá ser re-
querida junto à Superintendência de Licenças Ambientais, devendo o 
licenciado comunicar à Superintendência de Planejamento e Monito-
ramento sobre o pedido realizado para sobrestamento das obrigações 
até decisão do Setor competente.

§ 1º - Emitida a decisão, a Superintendência de Licenças 
Ambientais deverá enviá-la à Superintendência de Planejamento e 
Monitoramento Ambiental para tomada de providências.

§ 2º - Havendo alteração/cancelamento de Condicionantes, 
a Superintendência de Licenças Ambientais deverá enviar, juntamente 
com a decisão, cópia da Licença alterada à Superintendência de 
Planejamento e Monitoramento Ambiental.

Art. 7º ‑ Não compete à Superintendência de Planejamento e 
Monitoramento Ambiental a análise de Estudos, Planos ou Programas 
Ambientais apresentados quando o Licenciamento Ambiental ainda 
está em curso.

Art. 8º ‑ Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ‑SE CIÊNCIA, PUBLIQUE‑SE E CUMPRA‑SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS NATURAIS, 
em São Luís (MA),  18 de junho de 2021.

DIEGO FERNANDO MENDES ROLIM
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Assinada Eletronicamente

ANEXO I 

DA AUTODECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 
CONDICIONANTES 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE CONDICIONANTES
 
(Nome ou Razão Social do Requerente): ______________________
_________________________________________ 
(   )CPF: ___________________(  ) CNPJ:___________________,  
vem apresentar  à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais-Sema o Relatório de Automonitoramento conforme 
especificado no quadro abaixo.      
  
             
 Preencher com X 

                Tipo de Licença 
  LP ( )               LI ( )                
LO ( ) 

  Apresentação da cópia da 
Licença 
   Sim ( )   Não ( ) 

  Monitoramento ( ) Água1; Efluentes2 ( ) Ar3;  ( ) Solo4; ( ) Fauna5; ( 
) Flora6; ( ) Resíduos7; ( ) outro8 
 

   Origem do Monitoramento, com apresentação de cópia do 
documento que motivou o monitoramento: ( )                    l  Plano de 
Controle Ambiental-PCA;  ( ) Relatório e Desempenho Ambiental-
RADA;  ( ) EIA RIMA;  ( )          Licença  ; ( )        Ambiental Outorga; 
( ) Desmate;   

 		Mês/Trimestre/Semestre	e	Ano	de	Referência:	____/________	

Declaro que as informações prestadas são a expressão da verdade, 
sujeitando-me às penas da Lei. Declaro, também, que ficarão 
disponíveis na Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais-Sema, para consulta, durante o prazo especificado no 
ato administrativo de Autorização, se for o caso, a documentação 
necessária que comprove a veracidade das informações prestadas 
neste Requerimento, nos demais documentos e formulários. Nestes 
Termos, Pede Deferimento. ________________________________
_,_____________de __________________ de ____________. 
______________________________________________________

____ 
(Assinatura do Requerente ou de seu Representante Legal) 

 Nome do Representante Legal: ________________________
CPF: ________________________________

 ANEXO II 

DA NORMATIZAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE 
MONITORAMENTO AMBIENTAL. 

1. Texto: 

Fonte: Arial; Tamanho: 12; Espaçamento 1,5;  

2. Tabelas: 

Fonte: Arial; Tamanho: 11; 

3. Formato de Envio: 
 
Via digital em formato PDF, que deverá ser entregue 

via plataforma GED – Gestão de Documentos, no endereço 
eletrônico https://ged.sema.ma.gov.br/, com a devida anotação de 
responsabilidade técnica ou equivalente pelas análises apresentadas.




